
PODER EXECUTIVO 
MUNICIPIO DE GUARAPARI 

GABINETE DO PREFEITO 

Guarapari — ES., 05 de janeiro de 2024. 

OF. GAB. CMG Nº. 004/2024 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari - ES 

Pelo presente encaminho à V. Exa. o incluso Projeto 
de Lei, instruido pela MENSAGEM Nº. 002/2024 - QUE DISPÕE 
SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
FOMENTO COM ENTIDADE REPRESENTATIVA NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente, 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO 
MUNICIPIO DE GUARAPARI 

GABINETE DO PREFEITO 

Guarapari — ES., 05 de janeiro de 2024. 

MENSAGEM N°. 002/2024 

Senhor Presidente e Demais Pares; 

A proposicao que ora levo a apreciagéo dessa Augusta Casa 

de Leis, visa dotar a entidade representativa denominada de “CASA DE 

ACOLHIDA E EDUCAGAO INFANTIL — CRECHE ALEGRIA’, com 

recursos financeiros capaz de auxiliar no atendimento as despesas de custeio 

com pessoal, com o objetivo de oportunizar atendimento as criangas da Região 

de Santa Ménica e adjacéncias. 

A finalidade principal é a participação do Poder Publico 
Municipal no processo dessa natureza, especialmente na atividade 
socioeducativa com entidade civil organizada, de forma ordeira e pacifica, em 

projetos sociais, com vista ao atendimento a demanda reprimida da educação 

infantil. 

Pela relevancia da matéria, aguardo acolhida favoravel de 

V. Exa. e dos demais Pares desse Parlamento, em regime de urgéncia, nos 

moldes do Art. 65, da Lei Organica Municipal - LOM. 

Cordialmente, 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 
Prefeito Municipal 

Excelentissimo Senhor 

VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA 

MD. Presidente da Camara Municipal de Guarapari — ES
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº. 12024 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
FOMENTO com ENTIDADE 
REPRESENTATIVA NO MUNICIPIO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito 

Santo, no uso de suas atribuicoes legais, alicergado nas disposições do art. 88, 

Inciso V, da Lei Organica do Municipio - LOM, faz saber que a Camara Municipal 

APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

LEL 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

Termo de Fomento, com a entidade denominada CASA DE ACOLHIDA E 

EDUCAGAO INFANTIL - CRECHE ALEGRIA, associação filantropica, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ sob N°. 11.322.616/0001-03, 

sediada a Avenida Brasil, S/N°. Santa Ménica, nesta cidade. 

Paragrafo Unico. O Termo de Fomento autorizado sera para 

atender exclusivamente como cooperagdo financeira, tipificada como 

contribuigdo social, alusiva a despesa de custeio com folha de pagamento de 

pessoal e seus encargos para 2024. 

Art. 2°. O Termo de Fomento estabelecido no artigo anterior tera a 

finalidade de subsidiar com numerario de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dentro 

de rubricas da Secretaria Municipal da Educação - SEMED, no programa 

orgamentario municipal para o exercicio financeiro de 2024, na seguinte dotação 

orgamentaria: 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAGAO 

Elemento: 3.3.50.41.00 
UG: 201 

Art. 3°. A transferéncia do numerario estabelecido pelo caput do 

artigo anterior, sera procedida em parcelas mensais iguais e sucessivas até 

dezembro de 2024, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

A\ 

e,
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Art. 4°, A prestação de contas dos recursos recebidos pela Entidade 
Convenente deverá ser apresentada à Secretaria Municipal da Educação — 
SEMED. 

Paragrafo Unico - Do valor repassado devera a entidade prestar 
contas de forma consolidada, até 30 (trinta) dias, apés cada bimestre da 
assinatura do Termo de Fomento, sob pena de não o fazendo, ficar impedida de 
firmar novos contratos e convénios com o Poder Publico Municipal e sera 
constituida dos documentos abaixo: 

| — Relatério de Execução Fisico-Financeira; 
Il — Relação de Pagamentos; 
Il — Extrato da conta bancaria especifica do periodo do 

recebimento da parcela; 
IV — Comprovante de recolhimento do saldo de recursos na conta 

indicada pela concedente, ou Documento de Arrecadagdo Municipal - DAM, 
quando recolhido ao Tesouro Municipal; 

V — Relatério de cumprimento do objeto; 
VI — Outros documentos que se fizerem necessarios. 

Art. 5°. Para dar suporte orcamentario e financeiro, caso 

necessario, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar, no &mbito da Secretaria Municipal da Educação — SEMED. 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicag&o. 

Guarapari — (ES). 05.de janeiro de 2024. 
| 

EDSON FIGUE MAGALHAES 
Prefeito Municipal 

Processo Administrativo Nº. 22.922/2023 
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